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DECRETO nº  3.990,  de 01  de  Novembro  de  2.019. 

 

 

“Revoga Decreto nº. 3.970, de 13 de Junho de 2019”. 

 

   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,  e, 

 

   “Considerando que a aprovação do citado ato administrativo constam 

informações que divergem da situação real do imóvel, 

 

   Considerando ainda o disposto na Súmula 346 do STF, onde a Administração 

pode rever seus próprios atos.” 

 

   DECRETA: 

 

   Art. 1º - Fica revogado, em todos os seus termos, a aprovação de 

desmembramento do imóvel constante na Matrícula nº 10.752  de propriedade do Sr. JOSÉ 

GERALDO SALLES, realizada através do Decreto Municipal nº  3.970,  de 13 de Junho de 2.019. 

 

   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

   Cachoeira de Minas,   01  de Novembro de 2.019. 

 

 

 

 

DIRCEU D’ÂNGELO DE FARIA 

Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 
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